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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 531 , DE 29 DE . AGÔ3TO DE 1961. 

~ 
~ 

Declara de utilidade pública para todos 

os efeitos legais, o CLUBE DE EHGZNHA -

RIA, Sociedade Civil de duração ilimitª 

da. 
@ OOV~IilOOé.\@@1il @@ ~$ílé.\@@ @~ ~lé.\ü@ @íl©~$@ 

~aço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica declarado de utilidade pública, para 

todos os efeitos le~ais, o CLUBE DE ENGID~IA, Sociedade Civil 

de duração ilimitada, sediado nesta Capital. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua py 

blicação~ revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá ,29 de agôsto de 1 961 , 

1402 da Independ~ncia e 732 da República. 
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